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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq t67lt4-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAÀM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Daikin Ar Condicionado Amazonas Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êxcra: Rua do Luso, no 1567, Tarumã-Açú, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 18.073.380/0001-50 INScRTÇÃo Esr,l.nurl: 06.201.003-4

Forr: (92) 993134383 Fa.x: (92) 3212-7730

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3302 PRocossoNs: 17171Tt14

ArrvrDADE: lndústria de componentes e aparelhos eletroeletrônicos

LocALrzAçÃo DÀ ATTvTDADE: Rua do Luso, no 1567, Tarumâ-Açú, nas coordenadas
geográficas: P142"57'46,30'S e 60"1'38,59"\À/ e P2-02'57'54,33'S e 60'1'20,56'W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de ar condicionados e aparelhos
eletroeletrônicos (ar condicionado para uso não industrial), em uma área de 2,027ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDADoR:Grande Ponre:Grande

PRAZo DE VALTDADE DESTI LrcExç.1: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licença é composta de l0 restriçõcs e/ou cotrdiçõcs constatrtes no verso, cujo nâo

cumprimerto/atendimenÍo sujeitará a sua invslideçâo e/ou as penslidrdes preyistas em normâs.
. Esta licençâ râo comprova l|em substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrçâ deve permanecer na locâlizsção ds âtiyidade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2 0 0U

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos te de Souza
Técnica Di ente
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 167lI+07

l. O pedido de licenciaÍnento e a respecti'va concessilo da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio ele[ônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais dâs Ptefeiturâs e CâmaÍas Municipais, conforme aÍ.24, da L€i n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme aÍt.23, da [,ei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'. l7l7Tl14.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constant€ na mesma devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudançâ de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substihri nenhum documento exigido pela Legislação FedeÍal, Estadual e

Münicipal.
7. A remoção/coletâ e o transpoíe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empÍeendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Realizar o monitoramento trimestrsl dos efluentes na estaçâo de tratamento de efluentes doméstico/sanitário,

realizado por laboratóÍio licenciado e cadâstrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras coletadas
simultaneâmenle, para efluente bruto e efluente final, os Íegistros anallticos deve conter Assinatura do
Responsável Técnico pelas anâlises, com citação da metodologia utilizada para preservaçâo da amosfa, que

deveú ser coletada por Écnico habilitado, devendo os resultados estaÍem em conformidade com os padÍôes

da legislaçâo úgente. Os laudos snalític.s devem ser encaminhando scmcstrrlmcntc a este IPAAM. O laudo
analítico deverá contemplar no mínimo os seguinles parâmetros para análise: pH, cor, turbidcz" DBO!,

' DQO, ólcos € gruas, série d€ sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimcnúveis, volltcis, Íiros e totâfu),
nitrogêtrlo totrl, nltrltos, nitrrtos, sülfetos, sulfrto, fosflto c coliformes termotolerântes. Havondo
alteragões nos níveis de conc€ntrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resoluçâo CONAMA ír" 43012011 que dispõe sobÍe as condigões de padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução n'357/2005, apresentar Íelatório conclusivo das medidas adotadas para as

devidas corroções.
9. Realizar monitoranento trimestrrl dos efluent6 oriundos da Estação de Úatame o de Efluentes Industrial -

ETEI, realizádo por laboratório licenciado e cadastrado ueste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras

coletadas simultaneamente, pâm efluente bruto e efluente fmal, os Íegisúos analíticos deve contel Assinatura
do Responsável Técnico pelas análises, com citâçâo da metodologia utilizada para preseÍvação da amostr4
que deverá ser coletadâ por técnico habilitado, devendo os resultados estarem em conformidade com os

' pâdrõ€s da legislação vigenle, e os laudos analíticos indicarem no mÍnimo os seguintes parâmetÍos para

análise: pH, cor, tempertturr, condutividtde clétrica' DBOs DQO, sólidos sedimentáveis' óleos e

grrrrs, fosfrto, chumbo, f€nóis, lluorcto, cromo totrl, cobre, ferro total, níquel' mrtrgroês dissoMdo,
dnco, cirtreto totrl € bÁrio, devendo ser encaminhado scmcstÍdmcntc a estc lnstituto, os respectivos

laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responúvel pela análise. Havendo

alterações nos níveis de concentrações dos parâÍnetros amostrados, comparados aos limites ilu§trados na
Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes,

complementa e alteÍa a Resolução n" 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas

coneções.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçâo da Licenç4 os -seguintes documentos,

atual izados:
a) Cadastro da âtividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinaçâo final dos resíduos gerados rta atividade da empresa no período de

vigêícia desta Licença de Operação.
c) Cronograma de manutenção da ETE e ETEI com doaumentaçilo comprobâtória dos serviços

realizados.
d) CertiÍicado de destinação final dos lodos oriundos da ETE e ETEI.
e) Cadastro Técnico Federâl - CTF, emitido pelo IBAMA


